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PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO 

EDITAL Nº 001/2026 

CONCURSO DE MONITORIA 

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa, Extensão e Inovação do Centro Universitário 

FUNVIC – UniFUNVIC torna público que estão abertas as inscrições para o Concurso de 

Monitoria, destinado ao preenchimento de vagas nas subáreas das disciplinas ofertadas 

no primeiro semestre letivo de 2026 dos cursos de graduação do UniFUNVIC, conforme 

a Tabela de vagas abertas para Monitoria, e de acordo com o Regulamento de 

Monitoria do UniFUNVIC. 

INSCRIÇÕES 

As inscrições serão realizadas mediante o preenchimento de Formulário Eletrônico, 

disponível no link:  https://forms.gle/r3J5SGfLqnFphRRw5 

Período de inscrição: 09/03/2026 a 23/03/2026. 

Para efetivar a inscrição, o aluno deverá: 

• Utilizar seu e-mail institucional no momento da inscrição; 

• Cumprir os requisitos estabelecidos no Regulamento e neste Edital de 

Monitoria 2026 do UniFUNVIC; 

• Ter disponibilidade para cumprir a carga horária prevista para a monitoria; 

• Anexar um mini currículo no formulário de inscrição. 

Ao preencher o formulário, o candidato declara estar ciente e concordar com todas as 

normas institucionais relacionadas ao Programa de Monitoria. 

REQUISITOS PARA CANDIDATURA 

Os candidatos deverão atender aos seguintes requisitos: 

I – Ser aluno regularmente matriculado em curso de graduação do UniFUNVIC; 

II – Ter concluído pelo menos 1 (um) ano da estrutura curricular do curso de graduação 

no qual esteja matriculado; 

III – Ter concluído, com aproveitamento, a disciplina para a qual se candidata; 

IV – Não ter sido reprovado em nenhuma disciplina do curso em que está matriculado 

e possuir média global mínima igual ou superior a 7,0 (sete); 

V – Comprovar disponibilidade para o exercício das funções de monitor, com jornada 

de oito horas semanais, em turno diferente daquele em que esteja matriculado. 

https://forms.gle/r3J5SGfLqnFphRRw5
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CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E APROVAÇÃO 

Quando o número de candidatos for superior ao número de vagas disponíveis, a seleção 

para o preenchimento das vagas do Programa de Monitoria será realizada com base nos 

seguintes critérios: 

I – Análise curricular, de caráter classificatório, compreendendo a avaliação do histórico 

escolar e do Curriculum Vitae do candidato, realizada pela coordenação do curso; 

II – Verificação da maior nota ou pontuação obtida na subárea da disciplina pretendida, 

realizada pela coordenação do curso; 

III – Entrevista com o docente responsável pela subárea da disciplina, de caráter 

eliminatório, na qual serão avaliadas as aptidões, habilidades e a capacidade de 

comunicação do candidato para o exercício das atividades de monitoria. 

VIGÊNCIA DA MONITORIA 

A monitoria terá vigência até o final do primeiro semestre letivo de 2026. 

DAS BOLSAS E CERTIFICAÇÃO 

A função de monitor será exercida de forma voluntária pelo discente. O candidato 

selecionado que seja beneficiário de qualquer tipo de bolsa de estudos poderá mantê-

la, desde que exerça a função de monitor em caráter voluntário, cumprindo todas as 

obrigações previstas no Regulamento de Monitoria. 

A certificação da monitoria será concedida conforme as normas estabelecidas no 

Regulamento de Monitoria do UniFUNVIC. 

 

Pindamonhangaba/SP, 09 de março de 2026. 

 

Prof. Luís Otávio Palhari 

Reitor do UniFUNVIC 

 


